INDICAÇÃO Nº 
641
, DE  2004 

Considerando que o Município de Votorantim conta com uma população de 100.000 (cem mil habitantes) e não dispõe de nenhuma guarnição do Corpo de Bombeiros em seus limites territoriais; 

Considerando que a instalação de um Posto do Corpo de Bombeiros possibilitaria o aprimoramento do atendimento de emergência na região, uma vez que as ambulâncias ali existentes não podem ser utilizadas no atendimento aos socorros emergenciais;

Considerando que a requerida implantação traria inúmeros benefícios para a região, entre os quais a viabilização de indústrias para a Cidade, uma vez que a presença da Guarnição reduziria os custos com seguro, conforme afirmação da edilidade local; 

Considerando que com um Posto de Bombeiros na Cidade, as palestras em escolas e as ocorrências diversas como sinistros com incêndios, salvamento aquático, terrestre, em altura, acidentes domésticos, automobilísticos e maus súbitos,  seriam prontamente atendidos.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, com vistas à implantação de uma Guarnição do Corpo de Bombeiros, no Município de Votorantim.

Sala das Sessões, em
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